
 

 

ANEXO-VII 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº--------

/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNI-

CIPAL DE ARINOS E A EMPRESA --------------------------  

Pôr este instrumento de CONTRATO, de um lado A CÂMARA MUNICIOPAL DE  ARI-

NOS-MG, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º -----------------, com endereço a --------------, --------

----, Centro, Arinos /MG, neste ato representado por seu Presidente o Senhor, --------------, 

inscrito no CPF/MF sob o nº -------------------- RG nº --------------- SSP/-----, residente e domi-

ciliado nesta cidade de Arinos-MG, neste ato denominado CONTRATANTE, e de outro lado 

a empresa, ___________, situada à Rua _______Bairro _____, _____/____,Cidade de 

____________, inscrita no CNPJ CPF sob o nº. _____, doravante denominada CONTRA-

TADA, neste ato representada por seu sócio-gerente, Sr. __________, brasileiro, portador da 

Cédula de Identidade nº _____ e inscrito no CPF sob o nº _____, celebram o competente con-

trato, como especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo nº 00--/2024, Dis-

pensa Presencial nº 0-----/2024, sob a regência da Lei Federal nº  14.133/21: ( art. 75, inciso I) 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Da legislação aplicável 

 

1.1 - O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei 14.133 de 01/04/2021, 

suas alterações e, pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princí-

pios da Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do 

Consumidor, Código Civil 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Objeto 

 

2.1- Cabe à CONTRATADA, e constitui objeto do presente CONTRATO a prestação de 

serviços de reforma incluindo reparos no telhado e parte elétrica no prédio da Câmara Muni-

cipal, conforme especificado no Projeto Básico, detalhado nos memorial descritivo, planilha 

orçamentária, cronograma físico-financeiro, projeto arquitetônico. 

 

2.1.1-São partes integrantes e complementares deste contrato, independentemente de transcri-

ção, o Processo nº. 0----/2024, Dispensa Presencial  nº. 00----/2024 e respectivas normas, es-

pecificações, despachos, pareceres, planilhas, e demais documentos dele integrantes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Da Execução do Contrato 

3.1 - O presente instrumento contratual deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas, nas normas do direito público e em especial as elencadas no que 

couber, as normas da Lei nº 14.133/2021, respondendo cada uma pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

CLÁUSULA QUARTA - Da Vigência Contratual 

 



 

 

4.1 - O Presente contrato terá vigência de  -------  (xxx), podendo ser prorrogado nos termos 

do Art. 111 da Lei nº 14.133/2021 

 

CLÁUSULA QUINTA - Do Valor e da Forma de Pagamento: 

 

5.1 - Pela prestação dos serviços será devido a CONTRATADA o VALOR global de R$ ------

----- (xxxxxxxxxxxxxxxxxx).  

 

5.1- O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Câmara Municipal, em conta corrente em 

nome da contratada através de transferência eletrônica disponível (TED), em até 15 (quinze) 

dias corridos, contados da data de apresentação da nota fiscal/fatura e do boletim de medição, 

devidamente conferido e atestado pelos RT’s de execução e fiscalização.  

5.1.1 - Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais, se for o caso, con-

forme estabelecido na Lei nº 9.430/96 e na Instrução Normativa RFB 1234/12.  

5.1.2- Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens ante-

riores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante.  

5.1.3-A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

5.1.4- Acompanhando a primeira fatura deverá ser apresentada a Anotação de Responsabili-

dade Técnica (ART) junto ao CREA/CAU). 

 

CLÁUSULA SEXTA - Da Dotação Orçamentária 

6.1 - As despesas decorrentes para a presente contratação, correrão por conta dos recursos 

oriundos do Tesouro Municipal (recursos próprios), conforme dotação orçamentária a seguir:-

----------------------------------- 

CLAUSULA SÉTIMA- Do Reajustamento e equilíbrio econômico-Financeiro  
 

7.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.   

7.1.1. Após os primeiros 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados, em conformida-

de com a legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor (INPC).  

7.2. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro contrato, em face dos aumentos de custo 

que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de preços 

básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 

14.133/21, buscarão uma solução para a questão, desde que se verifique fato imprevisível ou 

previsível, de consequências incalculáveis, e que não tenha havido prorrogação do instrumen-

to. 
 

CLÁUSULA OITAVA-Subcontratação. 

 

8.1. Havendo incontestável e justificado interesse público e autorização prévia e expressa da 

Prefeitura, o Contrato poderá ser cedido ou transferido parcialmente.  



 

 

8.1.1. A cessão do contrato poderá ocorrer independentemente da fase em que se encontrar a 

execução do objeto contratado, desde que o pretenso cessionário tenha participado e tenha 

sido habilitado na licitação. Serão convocadas as empresas por ordem de classificação obtida 

na licitação.  

8.1.2. A subcontratação poderá ocorrer após autorização prévia e expressa da Prefeitura, em 

parte do contrato, assumindo a contratada, completa responsabilidade pela atuação dos sub-

contratados, que não terão qualquer vínculo com a Prefeitura.  

8.1.3-. Deverão ser observadas, em cada caso, as regras estabelecidas pela Lei Federal nº 

14.133/2021, e demais legislação pertinente. 

 

CLÁUSULA NONA - Alteração, Acréscimo e Supressões 

 

9.1 - No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 

Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 50% (cinquenta por cento), con-

forme disposto no Art. 125, da Lei Federal no 14.133/21. 

9.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. 

9.3 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item 9.1, desta 

Cláusula 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Das Obrigações das Partes 

I- Da Contratada. 

10.1- Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº. 14.133/21, são obrigações da 

CONTRATADA: 

 

a)-O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aven-

çadas e as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 
 

b)- responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução da obra, objeto da con-

tratação, tais como: materiais, salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, indenizações, 

vale-refeição, vale-transporte, encargos trabalhistas, previdenciários, e quaisquer outras perti-

nentes ao bom desempenho da obra, isentando o Contratante de qualquer responsabilidade 

solidária ou subsidiária 
 

c)-Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas ex-

pensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados, dentro do prazo de 

vigência contratual; 

d). cumprir todas as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, e diligenciar para 

que seus empregados efetuem os trabalhos utilizando todos os Equipamentos de Proteção In-

dividual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC). O Contratante poderá paralisar os 

serviços, enquanto tais empregados não estiverem protegidos. O ônus da paralisação ocorrerá 

por conta da Contratada, mantendo-se inalterados os prazos contratuais; 
 

e). obedecer a todas as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT) referentes a execução de obras. 
 



 

 

f)-Fornecer e afixar placa de identificação da obra, em local visível, cujo modelo será forneci-

do pela Câmara Municipal de conformidade com as exigências legais 
 

g)- Manter os locais de serviço sempre limpos em condições salubres; 

h)-A CONTRATADA deverá fazer um relatório- Livro Diário de Obras– para o registro diá-

rio de todas as ocorrências da obra. Deverão ser anotados os serviços, a mão-de-obra – núme-

ro de empregados e atividades respectivas– os materiais empregados e também qualquer fato 

referente à obra como: intempéries, mudanças, adaptações, todas as visitas realizadas a obra, 

entre outras. O fiscal deverá assinar juntamente com o engenheiro responsável pela obra o 

Livro Diário de Obras. 

i)- a Contratada não poderá contratar parentes (até o terceiro grau) de dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fis-

calização ou na gestão do contrato. Não poderão também participar da execução do objeto do 

certame as pessoas descritas no art. 9º da Lei 14.133/2021;  
 

j)- Proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver pré-

via autorização da Administração 

k)- Providenciar, junto ao CREA/CAU/MG a devida Anotação de Responsabilidade Técnica- 

ART ou Registro de Responsabilidade Técnico RRT relativa(o) aos serviços objeto deste 

Contrato, de acordo com a legislação vigente. 

 
 

II- Da Contratante: 

 
 

10.2- Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº. 14.133/21, são obrigações da 

CONTRATANTE: 

 

a). prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratada; 

b). fornece toda documentação técnica (projetos, especificações e outros), necessária para a 

execução dos serviços; 

c). acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, em conformidade com as condições e 

termos definidos neste contrato e Projeto Básico e anexos; 

d). a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais 

do contrato, representantes da Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente espe-

cialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133/21. 

e). realizar medições periódicas mensais e atestar, por meio do representante designado (fis-

cal) as Notas Fiscais emitidas pelo Contratante, após verificação da efetiva execução dos ser-

viços; 

f). rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações 

contidas neste contrato e Projeto Básico; 

g) - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos neste contrato; 

h). dar prosseguimento aos procedimentos internos visando à aplicação de penalidades previs-

tas em Contrato, bem como efetuar notificações/advertência, quando necessário; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do controle e fiscalização da execução 

 



 

 

11.1- Nos termos do art. 117, e seus parágrafos, da Lei nº 14.133/2021, será fiscalizado pela ---

----------------------------  

11.2- A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contra-

tada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfei-

ções técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 

da Administração ou de seus agentes, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Da Extinção Contratual. 

 

12.1. A inexecução, total ou parcial do contrato, enseja a sua extinção, conforme disposto no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.1.1. A extinção do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Câmara 

Municipal, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta. 

12.1.2. A extinção poderá ser também consensual, por acordo entre as partes, reduzida a ter-

mo no processo de contratação direta, desde que haja conveniência para o Municipio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– Recebimento da Obra 

 

13.1- Executado o contrato, o objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 

15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado sobre a conclusão dos serviços (art. 

140, I, “a” § 3º da Lei Federal n.º 14133/2021);  

 

13.2- O recebimento definitivo se dará até 90 dias, contados do recebimento provisório, medi-

ante termo circunstanciado lavrado por comissão designada pela autoridade competente, e 

assinado pelas partes (art. 140, I. “b” § 3º da Lei Federal n.º 14133/2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- Medidas Acauteladoras.  

 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Câmara Municipal poderá motivada-

mente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de pre-

venir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- Das  Sanções. 

 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas pre-

visões contidas no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XII e XII da Lei Federal no 

14.133/2021. 

15.2. Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido pro-

cesso administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  SEXTA- Do Casos Omissos. 

 



 

 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990– Código de Defesa do Consumidor, e normas e 

princípios gerais dos contratos 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do Foro. 

 

17.1-É eleito o Foro da Comarca de Arinos/MG,  com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da interpretação deste contrato 

que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

Por estarem assim justos e acertados, assinam este contrato na presença de duas testemunhas 

de tudo cientes. 

 

Arinos, xxx de ----------- de 2024. 

 

 

Câmara  Municipal de Arinos-MG. 

------------------ -Presidente. 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA. 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_____________________________/_______________________ 

Nome:                Nome: 

RG:                RG: 


